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TERMO DE REFERÊNCIA

(Convênio número 054590/2025)

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Aquisição de Material Esportivos, Uniformes e Serviços, nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
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DETALHES

[D: 641 Rolo dê

bandagem elástica - Finalidâde:

aupoÍte musculâr - Dimensões:

aproximadamente 10cm x 4,5cm -

Material: malha de tecido sintéüco

ê algodão com adesivo dê látex

naturâl

Íld: 651 Kit Com 4

Bandeirinhas De Escantêio -

Finalidade: OemercaÉo De

Linha De

Escantoio - Dimonsóes:

Haste De í75cm E BandeiÍolas

Com 35cm x 35cm

nD: lííl Bola de futebol

de campo - Finalidede: jogo, tteino

e aprendizagem - Oimensõea:

entÍe 6Ecm e 70cm - Pêso: 4í09 a

/t509 (chêia) - MateÍial: poliuretano

com câmara de búil e miolo

removível e luMficado
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ÍlD; 13ll Bola de ftrtêbol

de salão - Finalidadê: jogo, tÍeino e

apí€ndizagem - Oimenaôê3: entÍê

62cm e ô{cm - Pêso: 5009 e 5209

(cheaa)
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0D: í331 Bola de ftrbbol

society - Finalidade: jogo, úaino

e apÍêndizâgêm - DimêrBõêa:

68cm - Peso: r(,69 a

4509 (cheia) - Material: P\/C

5E@IE 6
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[D: í84 Sacochila

Finalidade: Urinae - OimeneOes:

30cm x 40cm e gramahrrâ de 80

g/m2 - tlabrial: tnt cinza com

fochamento de cordilo

llêmória de

Cálculo:Aquisiçâo de *2
sacochilas pagas atreves do

convonio e 24 secochilaS parâ com

recurso própÍio do município,

considêrando t unidade por

paÍticipantê inscrito no êvênto

espo.tivo, totalizando 56ô

participantos nas aüvidadaa

pÍevbtas.

[D:70n
MATERIAL:LONA VlNíLICA,

coMPR. í 1,44 Í{, LARG. 5,90 Íf,

cRAMAÍURA:t140
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micro power com

costurada à mão
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3 318,38
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nided

[D: 204] Cinto de tlação

duplo - Finelidado: treino de

arranque e êxplosão - MateÍial:

duplo com 4 elástico3 e

fochamento em vêlcro
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nidad

llD: 6í51 Kit com 22

unidades - Dimensões: lnfantil,

Juvenil e Adulto - Mabriais:

personalizado, camisa e câlção

dry UV, e

meiõês - Cada kit tem 20

camisas de linha + 2

R

t 1.099,í7

R

§

29.677,59

niforme

(Kit)

I
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Socorro

s (Kit)

E@ fi nidad

es

ÍlD: 35íl Kit básico de

primeiros socoros com maleta -

Finelidade: cuidado imediato ê
proteção - Mabrial: polipropileno

$ 74,r9

R

$ 370,95

R

niforme

- Tânis

llD: 6451 Têni6 -

Finalidade: uniforme -

Material: malha

Íespirável com asSent. êm

couro, sola em borÍacha e

palmilha em EVA

CAMISAS PARA A

oRGAN|ZAçÃO E COÍú|SSAO

TECNICA

Memória de

Cálculo:Memória de cálculo

êlaborada com bese no número de

integEntes da organização e

comissão técnica, incluindo

coordênaÇáo, apoio, logística,

recepção e reservas, totâlizando

60 camisas para garanür

identificâção,

padÍonização e efi ciência.

Tipo de

Peoamêntgi Diári_a Pcr-! i
diária Quantitativo: í23

SERVIçO DE EQUIPE DÊ

BRIGADISTAS

R

R R

R
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$
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amiaas

Para A

Organiz

eçã oE

Comiss

ao

Tecnica

t:l

-11|.ll
0

nidad

ês

ã

camisas golêiro, 22

calções e 22 mêióes

38
I
'3I!

nidad

es

Reruço

EEE isEãA

ldi;içA

n

@

,T

@ ME

@

P
.-....-i-i-.1,1^ 

^á
.r^^l



Angico
Cô^Ànlar é P.àca$

De

Equipe

Dê

Brigadi

stas

erviços

De

Aôitrag

em

Comple

to

ffiE

$ 342,84 i
/t2.169,32

3

125.M,O

0

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITT,'RÁ MT'NICIPAL Df, ANGICO.TO

CNPJ.: 25.064.098/0001-71
Adm.:2025/2028

Continuar é preciso

Diária Íúemória de

Cálculo:Evento com duraÉo do 41

dias, com 3 bÍigBdista por dia,

remunerâdo por diáÍia. Total

estimado de 123 diáÍias,

custeadas com rêcuÍsoG do

convênio fedêral para âpoio

prevênüvo ê atendimêrúo a

emergências.

Partid

Tipo dê Pagamento:

PaÍtide Our.: t partida

Quantitativo: 107

SERVIçOS DE

ARBITRAGEM COÍÚPLETO

lúemória de

Cálculo:Serão Í€alizadG 1O7

partidas, com tÍio dê aÍbibagem (1

árbitro o 2 bandeirinhas). O valor

de R$ í.í72,00 por partidâ será

de3ünado ao pagamento da

equipe de aôitragem, totallzendo

107 diárias, cusbadaa pelo

convênio federal.

R

T,:itl IEE
a

TOTAL R$ 299.544,í0

t.z. Os bens objeto desta contrataçâo sáo caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

í.3. O objeto desta contrataÉo não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto

no 10.818, de27 de setembro de2O21.

1.4. O pÂzo de vigência da contrataçâo e de 12 m

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 14. 1 33, de 2021

eses contados da assinatura do

2. FUNDAMENTAÇÂO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçAO

2.1. A fundamentaçáo da contratação visa a operacionalizaçáo e segurança dos eventos

esportivos do Município de Angico, garantindo o atendimento às demandas das modalidades

TLS.:

de Àngico

R

s t.'t72,00



Angico
Contnua. é Pr*iso

D

ESTADO DO TOCAI{TINS
PREFEITT]RA MT,INICIPAL DE ANGICO.TO

CNPJ.: 25.064.098/0001-71
Adm.:2025/202E

Continuar é preciso

acrescidas, conforme os itens (bandagem elástica rolo de bandagem elástica - finalidade: suporte

muscular dimensões: aproximadamente 1Ocm x 4,5cm - material: malha de tecido sintético e algodão

com adesivo de látex natural; bandeirinha de escanteio kit com 4 bandeirinhas de escanteio

- finalidade: demarcação de linha de escanteio - dimensões: haste de 175cm e bandeirolas

com 35cm x 35cm; bola de futebol de campo bola de futebol de campo - Íinalidade: jogo, treino e

aprendizagem - dimensões: entre 68cm e 70cm - peso: 4109 a 4509 (cheia) - material: poliuretano

com câmara de butil e miolo removível e lubrificado. bola de futebol de sal bola de Íutebol de saláo -

finalidade: jogo, treino e aprendizagem - dimensÕes: entre 62cm e 64cm - peso: 5009 a 5209

(cheia) - material: laminado micro power com guizos, costurada à mâo. bola de futebol socie§

bola de futebol society - finalidade: jogo, treino e aprendizagem dimensâo 68cm, peso 4069 a 4509

(cheia) material pvc. brinde sacochila-finalidade do brinde dimensões 30cm x 40cm e gramatura de

89g/m2 materaial tnt cinza com fechamento de cordão. cinto de traçáo: duplo, finalidade treino de

arranque e explusão, material duplo com 04 elástico. impresso-painel em

lona/bannerlfaicha/backdrop, material lona vinilica, comprimento 11,44m,largura 5,90m gramatura

440. primeiro socorro (kit) básico de primeiro socorros com maleta, finalidade cuidado imediato e

proteção material polipropileno. uniforme (kit) com 22 unidade dimensões, infantil, juvenil e

adultos, materiais personalizados, camisas e calção dry uv, e meiões, cada kit tem 20 camisetas

de linha, 02 camisas goleiro, 22 calçóes e 22 meiões. uniforme de tênis-tênis finalidade uniforme

material: malha respirável com assento em couro sola em borracha e palmilha em eva. camisa

para organização e comissão técnica, Serviço De Equipe De Brigadistas, Evento com duraçáo de

41 dias, com 3 brigadista por dia, remunerado por diária. Total estimado de 123 diárias, custeadas

com recursos do convênio federal para apoio preventivo e atendimento a emergências, Serviços

De Arbitragem Completo, Serão realizadas 107 partidas, com trio de aóitragem (í árbitro e 2

bandeirinhas).

dê Angico
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3. DESCRTçÃO OA SOLUçÃO COitO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO

3.í. A solução compreende o fornecimento integral dos materiais esportivos e de apoio

necessários para a realizaçf,o do calendário de eventos esportivos do município, garantindo a

qualidade técnica exigida para competiçôes oficiais e o atendimento ao público beneficiário

estimado em 4.180 pessoas.

4. REQUISITOSDACONTRATAçAO

4.1. Sustentabilidade: Os produtos devem atender, sempre que possível, a critérios de

sustentabilidade, priorizando materiais recicláveis ou de baixo impacto ambiental

4.2. SubcontrataÉo: Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.

96 e seguintes da Lei no 14.í33, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

MODELO DE EXECUçÃO DOOBJETO5

s.i. CondiçÕes de Entrega: O prazo de entrega dos bens será deÍinido conforme a Ordem

de Fornecimento, devendo ocorrer no endereço da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e

Juventude do Município de Angico-TO.

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica: O prazo de garantia é aquele

estabelecido na Lei no 8.078, de 1 1 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELODEGESTÃODOCONTRATO

6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal técnico e

administrativo designado pela Administração, conforme as rotinas estabelecidas na Lei no

14.133, de2021 .

Fiscalização

Àngicode

LS,:

6.2. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is)
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do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.3. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administraçáo.

6.4. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descriçáo do que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.s. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a coneÉo da execução do contrato, determinando pÍazo paÂ a correçáo.

6.6. O fiscal tecnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçáo

que demandar decisáo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

s.a. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

Fiscal ização Adminisúativa

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçÕes de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalizaçâo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios peÍtinentes, caso necessário.

6.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando uhrapassar a sua competência

6.11. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz o

pal de AngicoPrehituÍa I'tunici

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de
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impeíeiçÕes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus

agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.12. Cabe ao gestor do contrato:

6.12.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçáo.

6.12.2 acompanhar os registros realizados pelos Íiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

6.12.3 acompanhar a manutençâo das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais'

6.12.4 emitir documento comprobatório da avaliaçâo realizada pelos Íiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo Contratado, com

mençâo ao seu desempenho na execuÉo contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigaçóes.

6.,t2.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para Íins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata

o art. 158 da Lei no 14.139, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

tLs.:

rh ÀngicoPrehitura MuniciPal

conforme o caso.
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6.12.6 elaborar relatório final com inÍormações sobre a consecuçáo dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento

das atividades da Administração.

6.12.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalizaçâo

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestáo

nos termos do contrato.

INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interessê coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

o1 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem

motivo justificado;

e) apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

0 praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

rts.

Angicode
rehituraP

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

que:
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7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes

sançôes:

7.2.í Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre quê não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

7.2.2 lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave;

7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.3. A aplicação das sançôes previstas neste Termo de Referência não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.,t. Todas as sançÕes previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser rec,olhida administrativamentê no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

2.8. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.'l PaÍa a garantia da ampla defesa e contraditório, as n das

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na propos oos
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cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no

SICAF serâo considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicaÉo das sançóes serão considerados:

7.9.Í a natureza e a gravidade da infraçáo cometida,

z.s.z as peculiaridades do caso concreto;

2.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes'

z.g.+ os danos que dela provierem para o Contratante; e

z.s.s a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

7.í0. os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei no 12.8/,6, de 20í3, serão apurados e iulgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei'

7.11.A personalidade lurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos

previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusáo patrimonial' e, nesse caso' todos

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administraçâo, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relaçáo de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise iurídica previa'

7.r2. o contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no âmbito do Poder

Executivo Federal.

7.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. í63 da Lei no 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administraçáo Contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizaçÕes, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deconentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que O Contratado possua com o mesmo órgão ora

Contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Recebimento

8.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamentê com a nota fiscal ou instrumênto de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificaçõês constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especifi€çÕes constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificaçáo da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de '15 (quinze) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela AdministraÉo, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no '14.133, de 2021 , o ptazo máximo para o recebimento
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definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade

e quantidade, deverá ser observado oteordoart. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se

à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidaçáo e pagamento.

0.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalênte, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, náo será computado para os Íins

do recebimento defi nitivo.

0.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade éüco-profissional pela perfeita

exêcuçáo do contrato.

a.s. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o

funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o

recebimento do objeto.

Liquidação

8.í0. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 70, §3o da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 7712022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021 .

8..t2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalênte apresentado expressa os elementos necessários e essenciais

do documento, tais como:

Ànghode

5
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8.12.1 o prazo de validade;

8.12.2 a data da emissão;

8.'12.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4 o período respectivo de execuçáo do contrato;

8.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.'t3. Havendo erro na aprêsentiação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaÉo da regularização

da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para Prehilura lilun icipal de Angico

ft§

8.15.1

8.ís.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação

no âmbito do órgâo ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administraçáo ou com

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

B.í2.s o valor a pagar; e

verificar a manutenção das condições de habilitaçâo exigidas;
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vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.í7. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

8.1s. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao

Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso o Contratado náo regularize sua

situaÇão iunto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização

da liquidação da despesa, conforme seçáo anterior, nos termos da lnstruÉo Normativa

SEGES/ME no 77. de2022.

8.2í. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão

atualizados monetâriamente entre o termo Íinal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicaçâo do índice IPCA (lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo)

de correção monetária.

Forma de pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancáía, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo

aplicável.

l:--
I 
PrEhihB tluahtpat de Angicol
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8.25. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regimê. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentaçáo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. Prehilun Munici paldeAngico

rLs.r-f2Cessão de Crédito

8.27. As cessões de crédito dependerâo de prévia aprovação do Contratantê.

8.27.1 A eficácia da cessão de crédito, em relaÉo à Administraçáo, está condiclonada

à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.27.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento

de todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do

aditamento de cessáo de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se

condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certifi€çâo de que o

cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a

legislaçáo em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei no 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18

de maio de2020.

8.27.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria dêstinado à

cedente (Contratado) pela execuçáo do objeto contratual, restando absolutamente inúlumes

todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito

comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos

€usados à Administração.

8.27.4 A cessão de crédito não afetará a execuçáo do objeto contratado, que
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continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.

8.2s. O disposto nesta seção náo afeta as operaçôes de crédito de que trata a lnstrução

Normativa SEGES/MGI no 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.29. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado, em 31103D026.

8.30. Após o interregno de um ano, ê independentemente de pedido do Conkatado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo Contratante, do índice IPCA (índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.31. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

8.33. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

8.34. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

0.3s. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo

índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

Prohhun llunicipal de Angico

fr.s.: )3 I
s.36. O reajuste será realizado por apostilamento.
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.í. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÂO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoÉo do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fomecamento

9.2. O fomecimento do objeto será parcêlado.

Critérios de acêitabilidade de preços

9.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de

julgamento de menor preço ou de maior des@nto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de

preços unitários máximos será de acordo com a média dos 03 (três) orçamentos.

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitaçáo, deverá o interessado comprovar os seguintes req uisitos

Habilitação jurídica

9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de

lei, tenha vâlidade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.6. Empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a Glrgo

da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçáo de Microempreendedor

lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriÍicação da autenticidade no sitio

https://www. gov. b r/empresas-e-negocios,/pt-br/empreendedor;

g.s. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal- SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Angico
(:o^linuà. d P.êciso
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Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

g.g. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçáo de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oflcial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua

sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de2O2O;

9.í0. Sociedade simples: inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

9.rí. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respêctivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de

'16 de dezembro 1971.

9.í3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidaçáo respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prehitutr Municipal de Angho

rrs.:-)á

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.ís. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da Uniâo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
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9.'16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de

1943;

9.í8. Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

9.í9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.20. Caso o fornecedor sêja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeire

9.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede

do interessado, c€lso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na

licitação/contrataçáo, ou de sociedade simples;

9.2s. Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor;

9.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstraçóes contábeis do último exercício social, já exigÍveis e apresentados na forma da

lei, comprovando, índices de Liquidez

Prehitun Municipal de Angico

fl,S.r l
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Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um),

obtidos por meio da aplicaçáo das seguintes fórmulas:

LG=

SG=

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante +

Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

, ")TLS.:

Prehitun
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Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

9.25. Caso a empresa interessada apresente resuftado inferior ou igual a

I (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mÍnimo de

't 0% do valor total estimado da contrataçáo

9.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos;

9.22. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no

limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração

Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.28. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação/contratação

deveráo atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.29. O atendimento dos índices econômicos previstos nestê item deverá

ser atestado mediante declaraçâo assinada por profissional habilitado da área

contábil, apresentada pelo fornecedor

Qualificação Técnica

9.30. Registro ou inscriçâo da empresa na entidade profissional

tts.

dê Angico
Prehitura MuniciPal

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905{100
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competente, em plena validade;

9.30.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência

por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato ou do aceite

de instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade

profissional competente no Brasil.

9.3í. Comprovaçáo de aptidão para o fornecimento de bens similares, de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto

desta contrataÉo, ou do item pertinente, por meio da apresentaÉo de certidões

ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo

conselho profissional compêtênte, quando for o caso.

9.3í.í Para fins da comprovaçâo de que trata este subitem, os

atestados deverão dizer respeito a contratos executados com caracterÍsticas

mínimas:

9.32. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo

exigido, a apresentação e o somatório de diferentes atestados relativos a

contratos executados de forma concomitante.

9.33. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em

nome da matriz ou da filial do fomecedor.

9.33.1 O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes

necessárias à comprovaçáo da legitimidade dos atestados, apresentando,

quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contrataçáo, endereço atual do Contratantê e local em que foi executado o objeto

contratado, dentre outros documentos.
Prefeitum líunicipal de Angico

Disposições gerais sobre habilitação
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9.34. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.35. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não

funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou

do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha

a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.37. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em

nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar

em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, ê no caso

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nome da matriz.

9.38. Seráo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

Ang-co
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í0.'1. O custo estimado total da contrataçâo, que corresponde ao

valor máximo aceitável, é de R$ 299.544,í0 (Duzentos e Noventa e Nove

Mil e Quinhentos e Quarenta e Quatro Reais e Dez Cêntavos), conforme

custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima.
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ro.2.O custo estimado da contrataçáo possui caráter sigiloso e será

tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas.

to.l. Quando as propostas permanecerem com preços acima do

orçamento estimado, o custo estimado da contratação será tornado público após

a fase de lances.

10.4.A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na

contrataçáo e sua alocaçáo entre Contratante e Contratado, conforme

especificado na matriz de risco constantê do Contrato.

10.s. Em caso de Registro de Preços, os preços regishados poderão ser

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situaçÕes:

10.6. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execuçáo da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na

alÍnea "d" do inciso ll do caput do arl. 124 da Lei no 14.133, de2021',

1o.7.em caso de criação, alteraçáo ou extinçáo de quaisquer tributos ou

encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

1o.8.serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da

anualidade e o índice previsto para a contrataÉo; ou

10.9. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.
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í1. ADEQUAçÃOOnçAUerrÁnrA

íí.í.As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrâo à conta

de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

1í.2.A indicaÉo da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

't2. DrsPosrÇÕEs FrNArs

12.1, As informações contidas neste Termo de Referência não sáo

classificadas como sigilosas [exceto o custo estimado da contrataçáo, que possui

caráter sigiloso ate o julgamento das propostasl.

Angico, 03 de junho de2026.

Ul^ G se"'"n
SAMUEL VICTOR GONÇALVES SOARES SÉCRET Ánro oe

MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER

PrêÍeitutr MuniciPal de Angico

tts. )
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